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I _ TDENTIFICACÂO

II - INTRODUCÃO E OBJETIVO

Em cumprimento ao Mandamento Constitucional e as disposições da Lei Complementar no

l0l/2000, realizamos o Relatório de Controle lnterno da Câmara Municipal de Itabaianinhq relativo ao

periodo de 02101/2025 ttll03l2025, com o objetivo de verificar a regularidade da execução orçamentária,

financeira e operacional, bem como o cumpÍimento das disposições legais pertinentes.

III - }'ONTES DE CRITERIOS. PROCEDIMtrNTOS E ALCANCE
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Os trabalhos de Controle Intemo foÍam conduzidos de acordo com os principios da

Contabilidade Pública e com as noÍnas e procedimentos constantes na Resolução n'206/2001, de

Olllll20/Jl do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe:

r Constituição Federal e Constituição Estadual;

o Lei Federal n" 4.32011964 - Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração dos

Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

o lri Federal n" 8.66611993 e aherações posteriores - Institui normas para licitações e contratos na

administração pública;

o Lei ComplementaÍ n" 101/2000 - Estabelece normas de finanças voltadas para responsabilidade na

gestão fiscal e dão outras providências;

o Lei Municipal n' 1.156/2024 de 06 de Agosto de 2024, U)O- Lei de Diretrizes Orçamentárias

para o exercicio de 2025,[-ai lf 1.159/2024, §ubsídio do Prefeito, Vice.Prefeito, Procurâdor

do Município e Secretários Municipeis, pâm legislâtura 2025 a 2028 e LEI N' 1.16012024,

Subsídio dos Vereadores para legislattra 2o25 a 2028.

o Lei Municipal n" 1.166/2024 de26 dezembro de 2024 Estima receita e fixadespesa do Município

para o exercicio financeiro de 2025 - LOA;

o Lei Municipal n" l.0tv202l de dezÊmbÍo de 2021 (Quadriênio 202212025) - Dispõe sobre o Plano

Plurianual de Aplicação - PPA,

o Leis Municipal n' l.l68 E 1.169/2025

o Decreto kgislativo

Resoluções e PaÍeceres do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

o Ponarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

Os principais proc€dimetrtos de cortrole utilizrdos foram os seguintes:

. Levantamento de dados orçamentáÍios, financeiros e patrimoniais no sistema contábil,

confrontando-os com a documentação suporte;

o Conferencia de cálculo;

o Exames de processos de despesas;

o Certificação do repasse da Prefeitura,

. Exames nos controles do material permanente;

. Exames nos controles do malerial de consumo,

. Exames de procedimentos licitatôrios e respectivos conúatos e termos aditiyos;

o Análise no cumprimento as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Os trlbâthos do Controle Intemo abrangem o periodo de 02101/2025 A 3ll03n025 e alcançaram as áreas

a seguir relacionadas:

o Orçamento inicial e suas alterações;

o ExecuÉo Orçamentiíria e FinanceiÍa;

o Contabilidade,

. Obras e Reformas;
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O Repasse efetuado pela Prefeitura Municipal de ltabaianinha, a Receitâ Ertrâ Orçrmetrtária e o

Repasse para os Inalivos teve uma aresâdação do PRIMEIRO TRIMESTRE de 2025, no valor de R$

1.602.837,04 «Jm milhão seiscentos e dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e quatro centavos )onde se

encontram demonstrada abaixo :

Nota Explicatiya de Jâneiro â Mârço 2025, não foram celebrados Convênios e Termos de

Pârcerir

À folhÀ de pâgemento dos Àposentâdos dâ Câmars Municipal de Itabaianinha/§E, está

sendo page pelo duodécimo desta Casa l,egislativa.

As despesas Orçamentárias e ExtÍa Orçamentárias no PRIMEIRO TRIMESTRE de 2025,

foram da ordem de Rl§ 4,411.126,81 (Quatro milhões quatrocentos e dezessetG mil, cento e vinte e seis

reâis e oitenta e um cêntâvos) conforme quadro abaixo.

DESPESAS ORÇAMENTARIA / EXTRÁ ORÇAMENTARIA

Dê Jâneiro â Março foi realizado 0l (Um) Cursos, congresso e seminário.

f,m Janeiro teve Ànulâção dê sddo orçâmêtrtário d€ R$ 43.200,00

Em Fevereiro teve anulaçío de saldo orçamentário de R$ 2.700,00

Em ülarço teve anulâçâo de saldo orçâmentário de RS 4.955,90

V - CONTABILIDADE:

Sistemâ Contâbil sendo atualizado com a emissão dos balancetes.
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RECEITAS JANEIRO FEvEREI RO MARÇO TO'I'AL

REPASSE DO

EXECUTIVO

465.'153,29 465.7 53.29 465 .7 53.29 t.397 .259,87

RECEITA EXTRA

ORÇAÀ{ENTÁRIA

60.910.08 66.205.91 78.461. l8 205.577.17

REPASSE Inâtivos 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 526.663,31 531.959,20 544,214,41 r.602.837,04

DESPESÀS JÂNEIRO FE!'EREIRO MARÇO TOTAL

DESPESA

ORÇAMENTÁRIA

4.132.824.18 94.09ó.36 14.865,90 4.241 .786.44

DESPESAS EXT.

ORÇAMENTÁRIA

32.091,38 64.282.20 78.966,79 t7 5.340,3',7

TOTAL 4.t64.915.56 1s8.378,56 93.832.69 4.417.126,8t

. Licitações e Contratos;

o Inexigibilidade;

. Restos a Pagar.

IV . AUDITORIA tr'INANCEIRA

RECEITAS,/REPASStr /EXTRA

I

I
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VI - CONCURSO PÚBLICO:

Durante o PRIMEIRO TRIMESTRE de 2025, não foi realizado nenhum concurso público

VII - OBRA§ E / OU REFORMAS:

De Janeiro â Março não foi realizada obras

CONTRATOS

Analisando-os devidamente, declarando a sua regularidade, quantô ao aspecto formal.

PROCESSOS LICITATÓRIOS

No periodo de 02l0V2o25 L 3UOr12025, houve 05 (cinco) Contratos, 03 (três) Inexigibilidades e 05
(cinco) Dispensas, 0l (um) Aditivo

BENS MÓ\'EIS

Nô diâ 15 d€ Jrneiro de 2025, a Policia Civil da Delegacia de Itabaianinha/SE, reouperou 04

(quatro) Tsblets e fez a entregâ/restituição a Câmara Municipâl d€ Itâbâiminha/Sf, conforme

Tcrmo de Entrega assinedo pelo Presidente o Senhor Genon Felir da Cruz.

Os bens móveis deste Poder Legislativo no período do PRIMEIRO TRIMESTRE de 2025

estão com as plaquetas e os números dos patrimônios, e o livro de patrimônio encontÍa-se

devidamente atualizado

De Jatreiro a Março 2025, foi adquirido bens móveis. El€mento de Despesa 4490.52.00, no

valor de R§ 2.3EE,00 (Dois mil trezentos e oitenta e oito reais ).

ALMOXARIFADO

O almoxarifado encontra-se completamente atualizado, funcionando nos moldes preconizados

pela Resolução TC - 160/92, mm a emissão do "Demonírativo das Variações Patrimoniais" paÍa fins

de compor o Balanço Geral deste Poder Legislativo.

Mantendo o Almoxarifado o registro dos bens adquiridos de forma individualizada, com sua

@mpetente descrição e preço de aquisição, objetivando um perfeito conrole dos Íecebimentos,

aÍmazenamento e distribuição, de entrada e saida e de segurança de seus estoques, através de hchas de

prateleiras, que acusam o estoque atualizado de cada componente.

De Janeiro a Março 2025, foi feito pagamento com. Mâteriâl de Consumo (Elemento

339030.00 ) (Sub'elemento 3390.3001) com combustíveis, o valor de R§ 7.616,11 (S€te mil

seiscentos e dez$seis Íeâis e onze centavos).

I\ AUDITORL{ ADNI I\ ISTRATI\'A
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VIII. AUDITORIA PATRTMONIAL/INVENTÁRIO
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REPASSE PARÂ O E)GRCICIO FINANCEIRO CORRENTE E LIMITE MfuC4O

PERMITIDO DE 7OOIO (SETENTA POR CENTO) COM PESSOAL,

O Repasse Mensal efetuado pela Prefeitu ra Municipal de ltabaianinha de acordo mm a Emenda

Constitucional n' 2 512003, de 1510212003 à Constituição Federal e Resolução n' 21112001, de 27 /12/2001

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, no que se refere ao controle da Remuneração de Prefeitos,

Vice-Prefeitos e Vereadores.

Em Jeneiro 2025, foi gasto com folha de pagamento de pessoal, 50,t9% (Cinquenta vírgula oitenta e nove

poÍ cento)

Em Fevereiro 2025, loi gasto com folha de pagamento de pessoal, 59,36 7o (Cinquenta e nove virgula

trinta e seis por cento)

Em Mârço 2025, foi gasto com folha de pagamento de pessoal, 62,340lo (Sessenta e dois vírgula trinla e

quatro por cento)

X _ CONCLUSÁO

Este exame teve o objetivo de verificar a legalidade das transaçôes operacionais da Câmara

Municipal de ltabaianiúa/SE, de forma a nos permitir um conhecimento geral do funcionamento deste

Poder Legislativo no PRIMEIRO TRIMESTRE, exercendo função específica de fiscalização quanto ao

cumprimento da Lei Federal n.'4.320/6,1, Lei de Responsabilidade Fiscal, Normas OrçamentiáÍias,

Contábeis, Financeiras e Patrimoniais; a fim de servir de suporte e apoio ao Controle Extemo no

cumprimento de sua missão institucional, bem como, avaliar a legitimidade e eficiência dos atos da

ex€cução orçâmentária de forma prévia e concomitante.

Os elementos que serviram de base para a preseote análise e relatório estão arquivados por este Setor de

Controle tnterno. a disposiçào dos Órgãos de Controle Externo.

XI . PARECER

Os registros contábeis dos atos e fatos adminisúativos, as opeÍações financeiras, a execução e

acompanhamento orçamentários, a administÍação patrimonial e operacional do Poder Legislativo

Municipal aqui analisando, apresentaÍam-se de acordo com os principios de Contabilidade Pública

expressa na Lei no 4.320 óe 17.03.64, bem como c,om as noÍnas técnicas e procedimentos contábeis

constantes ni! Instruçeo n' 20612001 de 01. I l.0l do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

(SE). 3l de Março de 2025

COS HE QUE ALVES DE OLIVEIRA
cPF 344.171.76í15

CONTROLE INITRNO
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O PODÊR OO ?ouo

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, o relatório de

Controle Interno, relativo ao PRIMEIRO TRIMESTRE de

2O25 foi emitido obedecendo todos os parâmetros da

Contabilidade Pública, em conformidade com a legislação

vigente, que rege a matéria, especialmente a Lei Federal no.

10U2000 - Responsabilidade Fiscal.

Itabaíaninha (SE), 31 de Março de 2025

COSME HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA
cPF 344.171.765-15

CONTROLE INTERNO

R. Morochol Doodoro do Fonsoco.3T
Itoboioninho - sE, 49290-000

www.comoroitoboi6ninho.se.qov.br
gobinetedopresidencioinn@gmof l.com

nlt


